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[bookmark: _GoBack]Os (as) proponentes poderão recorrer da decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (até o dia 04 de dezembro de 2020), por meio de formulário específico (Anexo V), contendo uma justificativa, a ser encaminhado exclusivamente para o e-mail noronhalabpe@gmail.com, sendo vedada a inclusão de novos documentos.
ANEXO V
EDITAL PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS DO  
ARQUIPÉLAGO DE FERNANDO DE NORONHA LAB PE.
FORMULÁRIO ESPECÍFICO PARA RECURSO
 
Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado após publicação do resultado PRELIMINAR, e somente em casos em que o candidato considere a necessidade de pedido à Comissão quanto à revisão de sua situação no referido certame.

	Razão Social

	CNPJ ou CPF:

	Responsável Legal:

	Telefone de contato:

	E-mail:


Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso)
	 
 
 


 
Data: _____ de __________________de 2020.
__________________________________________________
Nome e assinatura do Responsável
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